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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Igarapava, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Igarapava 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.igarapava.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/igarapava
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE IGARAPAVA

Atos Oficiais

Leis

LEI Nº 965, DE 02 DE SETEMBRO DE 2021
“AUTORIZA O MUNICÍPIO DE IGARAPAVA A CON-

TRATAR COM A DESENVOLVE SP - AGÊNCIA DE FO-
MENTO DO ESTADO DE SÃO PAULO, OPERAÇÕES 
DE CRÉDITO COM OUTORGA DE GARANTIA, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
DR. JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR, Prefeito 

Municipal de Igarapava, Estado de São Paulo, no uso das 
suas atribuições legais:

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art.1º. Fica o Chefe do Executivo do Município de 
Igarapava autorizado a celebrar com a DESENVOLVE SP 
- AGÊNCIA DE FOMENTO DO ESTADO DE SAO PAULO, 
operações de crédito até o montante de R$ 8.132.366,49 
(oito milhões, cento e trinta e dois mil, trezentos e sessenta 
e seis reais e quarenta e nove centavos), destinados a 
obras de infraestrutura para implantação do novo Distrito 
Industrial de Igarapava, no âmbito da Linha Distrito 
Industrial, observada a legislação vigente, em especial as 
disposições da Lei Complementar nº 101 de 04 de maio 
de 2000.

Art.2º. Fica o Município autorizado a oferecer a 
vinculação em garantia das operações de crédito, por todo 
o tempo de vigência dos contratos de financiamento e até a 
liquidação total da dívida, sob a forma de Reserva de Meio 
de Pagamento, das Receitas de Transferências oriundas 
do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e Serviços - ICMS (art. 158 inciso IV da CF) e 
do Fundo de Participação dos Municípios - FPM (art.159, 
inciso I, alínea b da CF), cumulativamente ou apenas 
um destes, em montante necessário e suficiente para a 
amortização das parcelas do principal e o pagamento dos 
acessórios da dívida.

Parágrafo Único - As receitas de transferências 
sobre as quais se autoriza a vinculação em garantia, em 

caso de sua extinção, serão substituídas pelas receitas 
que vierem a serem estabelecidas constitucionalmente, 
independentemente de nova autorização.

Art.3º. O Chefe do Executivo do Município está 
autorizado a constituir a Desenvolve SP - Agência de 
Fomento do Estado de São Paulo como sua mandatária, 
com poderes irrevogáveis e irretratáveis, para receber 
junto às fontes pagadoras das receitas de transferências 
mencionadas no caput do art. 2°, os recursos vinculados, 
podendo utilizar esses recursos no pagamento do que lhe 
for devido por força dos contratos a que se refere o art.1°.

Parágrafo Único - Os poderes mencionados se 
limitam aos casos de inadimplemento do Município e se 
restringem às parcelas vencidas e não pagas.

Art.4º. Fica o Município autorizado a:

a) participar e assinar contratos, convênios, aditivos e 
termos que possibilitem a execução da presente Lei.

b) aceitar todas as condições estabelecidas pelas 
normas da Desenvolve SP - Agência de Fomento do 
Estado de São Paulo, referentes às operações de 
crédito, vigentes à época da assinatura dos contratos de 
financiamento.

c) aceitar o foro da cidade de São Paulo para dirimir 
quaisquer controvérsias decorrentes da execução dos 
contratos.

Art.5º. Os orçamentos municipais consignarão, 
obrigatoriamente, as dotações necessárias às 
amortizações e aos pagamentos dos encargos anuais, 
relativos aos contratos de financiamento a que se refere 
o artigo primeiro.

Art.6º. Fica o Chefe do Executivo autorizado a abrir 
créditos especiais destinados a fazer face aos pagamentos 
de obrigações decorrentes das operações de crédito ora 
autorizadas.

Art.7º. Esta Lei entra em vigor na data de sua  
publicação, revogadas as disposições em contrário.

GOVERNO DO MUNICÍPIO DE IGARAPAVA

Aos dois de setembro de dois mil e vinte e um

Jose Ricardo Rodrigues Mattar

Prefeito Municipal
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REGISTRADA. Publicada e arquivada no livro próprio, 
na forma da lei.

Gilcélio de Souza Simões

Chefe de Gabinete

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 058/2021
Processo Administrativo n°108/2021

O Município de Igarapava/SP, por intermédio da 
Prefeitura Municipal, torna público, para conhecimento 
dos interessados, que a Pregoeira e sua Equipe de 
Apoio, reunir-se-ão no dia, hora e local designados neste 
Edital, onde realizará certame licitatório, na modalidade 
de PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, pelo MENOR 
PREÇO, NO MODO DE DISPUTA ABERTO, cujo objeto 
é a aquisição, através do SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, de EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, a 
serem utilizado pelos Laboratórios de Informática das 
Unidades de Escolas de Ensino Fundamentais e das 
Secretárias das Escolas da Rede Municipal de Ensino, 
subordinado às condições e exigências estabelecidas 
neste Edital e seus Anexos.

Recebimento das propostas por meio eletrônico: a 
partir das 12 horas do dia 03/09/2021 até as 08h59min do 
dia 17/09/2021.

Abertura de Propostas iniciais: às 09h00min do dia 
17/09/2021.

Início da Sessão de Disputa de Preços: às 10h00min 
do dia 17/09/2021.

Tempo de Disputa: 10 minutos

Para todas as referências de tempo será observado o 
horário de Brasília (DF). LOCAL: Bolsa de Licitações do 
Brasil – BLL www.bll.org.br

Valor estimado desta licitação: R$ 486.841,08 Fonte 
de Recursos: Próprio - Estadual

Local de Consulta do Edital: O edital completo estará 

disponível a partir das 12h00min do dia 03/09/2021, 
através dos seguintes acessos: Portal eletrônico oficial 
da Prefeitura Municipal de Igarapava/SP, pelo link: <http://
www.igarapava.sp.gov.br ou poderão ser retirados junto 
ao Departamento de Licitação - situado na Rua Dr. Gabriel 
Vilela, 413 - Centro, portando CD-ROM ou pen drive, 
ou ainda, solicitado através do e-mail<cpl@igarapava.
sp.gov.br> ou igarapava.lic1@gmail.com e ainda junto à 
plataforma eletrônica de licitação da Bolsa de Licitações 
do Brasil: www.bll.org.br. Demais informações poderão 
ser obtidas pelo telefone (16) 3173-8200, ramal 212.

Igarapava/SP, em 02 de setembro de 2021.

José Ricardo Rodrigues Mattar

Prefeito Municipal

Concursos Públicos/Processos Seletivos

Edital - Nomeação

PORTARIA DE NOMEAÇÃO Nº 387- CONCURSO PÚ-
BLICO 001/2020

O PREFEITO MUNICIPAL DE IGARAPAVA, no uso de 
suas atribuições legais, notadamente arts. 18, Insiso I, 19 
e 21, todos da Lei Complementar nº 045 de 03/06/2015, 
etc...

RESOLVE:

Art.1º. Nomear em caráter efetivo, nos respectivos 
cargos abaixo indicados, em virtude de aprovação em 
Concurso Público, objeto do Edital 001/2020, com o 
resultado homologado por meio do Edital, publicado no 
Diário Oficial do Município, edição do dia 15 de janeiro 
de 2021 e no site da Prefeitura Municipal de Igarapava, 
os seguintes candidatos habilitados, pela ordem de 
classificação:
NOME	 RG		  COLOCAÇÃO	 CARGO

NAIARA RODRIGUES RIBEIRO	 45819671X	 46º	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I (PEB I)

Art. 2º. A posse dos candidatos acima nomeados, 
atendida as exigências legais, deverá ocorrer no prazo 
de até 10 (dez) dias, contados da publicação do ato de 
nomeação, prorrogável por igual período, a critério da 
autoridade competente.
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§ 1º Para a posse no cargo público, deverá o candidato 
comprovar o atendimento dos requisitos exigidos no edital 
do concurso, apresentando toda a documentação abaixo 
relacionada, sob pena de ser tornada sem efeito sua 
nomeação e ter perdido seu direito ao cargo para o qual 
foi nomeado (art.31 da Lei Complementar 045/2015):

CÓPIAS:

- CPF.

- RG.

- Certidão de Nascimento ou Casamento.

- CTPS.

- PIS/PASEP.

- Certificado de alistamento militar ou reservista, para 
homens entre 18 e 45 anos.

- Cópia da CNH (obrigatório cargo motorista).

- Título Eleitor.

- Comprovante da última votação (1º e 2º turno).

- Comprovante de residência.

- Certidão dos filhos até 21 anos.

- Carteira de vacinação para filhos até 07 anos.

- Comprovante de escolaridade autenticado - Histórico 
Escolar e Diploma.

- Registro Profissional emitido pelo órgão de classe 
válido (quando o cargo exigir).

ORIGINAIS:

- Declaração de bens ou cópia da última declaração 
de imposto de renda.

- 1 foto 3x4.

- Antecedentes Criminais;

- Declaração de acúmulo ou não acúmulo de cargos 
públicos.

- Comprovante de frequência escolar dos filhos 
maiores de sete anos para o caso de salário família.

- Termo de Responsabilidade de Salário Família;

- Se tiver dependente de IRRF preencher documento 
requerendo a inclusão do dependente;

§ 2º. Em virtude da pandemia da COVID-19, toda 
documentação ou eventual desistência do cargo poderão 
ser encaminhadas através do e-mail rhconvocacao@
igarapava.sp.gov.br, no prazo máximo de 05(cinco) dias, 
para análises e conferências.

§ 3º. A não apresentação de qualquer dos documentos 
indicados no parágrafo 1º, dentro do prazo estabelecido, 
implicará na perda do direito de posse no cargo para 
qual o candidato foi habilitado, tornando sem efeito sua 
nomeação.

§ 4º. A posse dos candidatos nomeados para cargos de 
nível superior, cujo exercício da profissão é condicionado 
por lei à inscrição em entidade de classe, fica vinculada à 
comprovação do respectivo registro no órgão competente 
e do ´pagamento da última anuidade, no mesmo prazo 
estabelecido no § 2º deste artigo, sob pena de ser-lhe 
negada a posse e tornada sem efeito sua nomeação.

Art. 3º. Os candidatos deverão submeter-se a exame 
médico admissional, nos termos do Edital e da Lei 
Complementar nº 045/2015 – art. 32, IV, agendando-se 
com antecedência junto ao Departamento de Recursos 
Humanos da Prefeitura Municipal de Igarapava, sob pena 
de ser-lhe negada a posse e tornada sem efeito sua 
nomeação.

Art.4º. A ausência de candidato nomeado ou a não 
apresentação de toda a documentação exigida até a 
data limite implicará na perda do direito à nomeação e 
renúncia à vaga.

Art. 5º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas disposições em contrário.

GOVERNO DO MUNICIPIO DE IGARAPAVA

Aos dois de setembro de dois mil e vinte um.

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR

PREFEITO

REGISTRADA, publicada e arquivada no livro próprio.

Igarapava, 02 de setembro de 2021.

ELIANA TIYAKO KURIMORI AFONSO

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS 
HUMANOS
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